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FLSNº 35
ANEXO |

- MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇOS ;
PROCESSO Nº /pURA

TOMADA DE PREÇOS Nº DE

Ao Sr. Presidente .da "Comissão de Licitação da PREFEITURA MUNICIPAL DEAURORA. no

Através do presente, declaro, inteira submissão aos preceitos da Lei Federal nº8.666/93 e alterações posteriores e, às cláusulas e condições previstas no Tomada de Preçosnº com data de abertura marcada para o dia de de20 às
horas, na sala da Comissão de Licitação, situada na

Declaro, ainda, que caso seja vencedor do presente certame que cumprirei com
diligência a fiel observância de execução do item abaixo discriminado:

Objeto:

ITEM UND QUANT VR UNIT VR TOTALESPECIFICAÇÃO GERAL
Diário Oficial do Estado (CE) -1 1200DOE/CE Cm/pc R$ 133,00 R$ 159.600,00

2 Diário Oficial da União - DOU Cm/pc 1300 R$ 107,33 R$ 139.529,00
Jornal de Circulação Estadual 1º

3 Caderno. Cm/PC 1700(Jornal O Povo, Jornal R$ 53,70 R$ 91.290,00
Diário do Nordeste e ou O Estado)

TOTAL R$390.419,00

TRABALHO EITEM ESPECIFICAÇÃO E GESTAO
GOVERNO SAÚDE EDUCAÇÃO DESNV. TOTAL

SOCIAL
Diário Oficial do Estado (CE) -1 400 300 300 200 1200DOE/CE

2 Diário Oficial da União - DOU 400 300 400 200 1300

Jornal de Circulação Estadual 1º
3 Caderno. (Jornal O Povo, Jornal 500 400 500 300 1700

Diário do Nordeste e ou O Estado) .
Valor Global por Extenso:

Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços a

objeto deste Edital e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que
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serão iniciados dentro do prazo Maximo de até 10 (dez) dias consecutivos, contados a
data de recebimento da Ordem de Serviço

Identificação:
Endereço:
CNPJ:
Cidade:
Representante Legal:
CPF nº,
Validade da Proposta: de acordo com o Edital
Prazo de Execução dos Serviços
Prazo de Execução Contratual: de acordo com o Edital

de de

Identificação
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. ANEXO Il - MINUTA DE CONTRATO 34 EPROCESSO Nº
TOMADA DE PREÇOS Nº

CONTRATO Nº

TERMO DE CONTRATO QUE.ENTRE Si CELEBRAM APREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA, ATRAVÉS DASECRETARIA DE E. + PARA O FIM
QUE A SEGUIR SE DECLARA.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA/CE., pessoa jurídica de direito público interno,através da Secretaria de
+ CNPJ nº Com sede na

Centro, Aurora/CE., a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo seu Secretário, Sr.

+ abaixo assinado eCNPJ nº sito a à seguirdenominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. ; (qualificação),portador da Carteira de Identidade nº e do CPF nº resolvemfirmar o presente contrato, como especificado na cláusula primeira, em conformidade com oProcesso Licitatório nº , na modalidade Tomada de Preços nº
do tipo menor preço, regime de execução indireto, empreitada por preço global/item, sob a
regência da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e demais legislaçõespertinentes, cada qual naquilo que couber, e mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Tomada de Preços, em conformidade com a LeiFederal nº 8.666/93 - Lei das Licitações Públicas e no processo administrativo nº.

devidamente homologado pelo Secretário/Ordenador de daPREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
x

2.1. Constitui objeto do presente contrato:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR
3.1. A Contratante pagará a Contratada o valor mensal de R$ ),
perfazendo o global de R$ ).

4. DA VALIDADE, DA VIGÊNCIA E DA EXECUÇÃO
4.1. O Contrato resultante da presente licitação terá validade e eficácia da data da sua
assinatura até DE DE 20 podendo ser prorrogado nos termos do art.
57,1l da Lei Geral das Licitações.
4.2. O prazo de execução do objeto será de até DE DE 20 podendoser prorrogado nos termos do art. 57, li da Lei Geral das Licitações.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

Categoria Econômica. 3.3.90.39.00 - outros serviços de terceiros pessoa

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
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jurídica, com utilização de recursos da própria Prefeitura.
=.

Qr

6. 1. O pagamento será realizado após a execução dos serviços, com a devida documentação

CLAUSULA SEXTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO "TURAqe"
fiscal
6.1.1. Os preços pactuados. poderão ser restabelecidos para: a manutenção do equilibrioeconômico - financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a serdevidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil,6.2. Os serviços serão atestados e pagos. pela Prefeitura Municipal, nos prazos e na formaestabelecidos na minuta do Termo de Contrato - segundo modelo constante em anexo desteedital.
6.3. O pagamento será efetuado, em até o 15º. (décimo quinto) dia útil, contados da data dorecebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Prefeitura Municipal.6.4. Os preços poderão ser reajustados, quando transcorridos 12 (doze) meses do contrato,contados da apresentação da proposta de preços, conforme Índice Geral de Preços doMercado (IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas, nos termos da Lei 10.192/2001.

CLÁSULA SETIMA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FISCALIZAÇÃO E DORECEBIMENTO
7.1. Os serviços deverão ser executados, obedecendo a todas as normas e prazos contidos no
instrumento convocatório, estando a Contratante obrigada a prestar todas e quaisquerinformações, que se fizerem necessárias, ao bom cumprimento da obrigação pela Contratada.7.2. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designado pela Prefeitura Municipal/Ordenador de Despesas.
7.3. O recebimento definitivo se dará após a verificação das formalidades legais exigidas, porservidor designado pela Administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias após a sua
entrega, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes.7.4. Considerando a rejeição do objeto, a Administração deverá expor suas razões técnicas e
fáticas, devendo a Contratada fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preçoinicialmente contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
8.1. Ao contratado total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos86 e 88 da Lei nº 8.666/93 e suas demais alterações;
8.2. A licitante contratada pela PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA para execução do
objeto, no caso de inadimplemento, ficará sujeita às seguintes sanções:8.2.1. Advertência;

|
- advertência, sanção de que trata o inciso do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser

aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responhsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento do objeto da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave;8.2.2. Multas necessárias, conforme segue:
- multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora

de Receitas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso e/ou
interrupção na inexecução do objeto, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer

e
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cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, aplem dobro na reincidência;
Hl - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com aPREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à
Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicadacom base nos incisos anteriores.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO
9.1. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lein.º 8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações
9.2. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório,pela Contratada, assegurará à Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante
notificação entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.
9.3. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por atounilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampladefesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar,apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótesede desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadosda intimação comprovada da decisão rescisória.
9.4. E dever da Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisãoadministrativa prevista no art. 77 da Lei de Licitações

posteriores

CLÁUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao
pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece aLei nº. 8.666/93.
10.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.
10.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do
objeto contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
10.4. Providenciar os pagamentos à Contratada, à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente
atestadas, pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
11.1. Executar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos
na proposta.
11.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.11.3. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados porineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato.
11.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
11.5. Utilizar profissionais devidamente habilitados.
11.6. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
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10.7. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontafrergn nEesclarecimentos que forem solicitados pela Contratante;11.8. Responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA/CE., mesmo no caso deausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatoslesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam elespraticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderáa danos causados a terceiros, devendo a Contratada adotar medidas preventivas contra essesdanos, cem fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e dasdisposições legais vigentes:
11.9. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo quea Contratada não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, porescrito, da Contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas noparágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato;11.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelaContratante;
11.11. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de suaresponsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobrea prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais eparafiscais, FGTS, PIS; emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluidaqualquer solidariedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA/CE., por eventuaisautuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da Contratada; comreferência às suas obrigações, não se transfere a PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA/CE.11.12. Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dostributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto doContrato.

11.14. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçãodas Leis do Trabalho e legislação pertinente;
11.16. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à prbteção ambiental e às
precauções para evitar a ocorrência de danos ao Meio ambiente e a terceiros, observando o
disposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605,publicada no D.O.U. de 13/02/98;
11.17. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder 'Público e terceiros poreventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou gmissão sua, de seus empregados,prepostos ou contratados;
11.8. A Contratada estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas as
exigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e ds Normas da ABNT.

bens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,

11.13. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados àUnião, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços

b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnigas (ABNT) e demais normasinternacionais pertinentes ao objeto contratado
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e

mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desem enho;

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO CONTRA AL
12.1. Este contrato está vinculado de forma total e plena ao Processo Licitatório nº

suas alterações posteriores e a proposta de preços da
Contratada,

parte
Integrante

do presen

para cuiaTomada de Preços nº que lhe deu causa,
execução exigir-se-á a rigorosa obediência ao Edital e seus anexos e a Lei Federal 8.666/93, e
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instrumento contratual

DECLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
13.1. Fica eleito o foro da Comarca de Aurora - CE, para conhecimento das questõesrelacionadas com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos.

E, assim, inteiramente acordados ns cláusulas"e condições retro - estipuiladas, as partescontratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, perante 02 (duas) testemunhasmaiores, capazes, que também o subscrevem.

de de 2021

CONTRATANTE CONTRATADO (A)

TESTEMUNHAS:

01. 02.
Nome: Nome:
CPF: CPF.
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TOMADA DE PREÇOS Nº

A empresa inscrita no CNPJ nO
VS com sede nacidade de.. ; Estado: do. » sito .a

» porintermédio de seu representante legal o Sr. portador da Carteira deIdentidade nº e do CPF nº. DECLARA, para fins departicipação na licitação na modalidade Tomada de Preços nº em

GOVERNO MUNICIPAL DE
CNPJ nº 07.978.042/0001-40

Le

A, k ReANEXO Ill - MODELO DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE
PROCESSO Nº "pURA DE

conformidade com o art. 32, parágrafo 2º, da Lei Federal nº 8.666/93, que não foi declaradainidônea e que não existem fatos supervenientes ao seu cadastramento junto a PREFEITURAMUNICIPAL DE AURORA/CE., que sejam impeditivos de sua habilitação para deste certamelicitatório, comprometendo-se, ainda, a comunicar imediatamente qualquer eventual penalidadeadministrativa que venha a sofrer, por qualquer ente público, após a habilitação no presentecertame licitatório, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Data:

Reprêsentante Legal
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A S, inscrita no CNPJ nê porintermédio de seu representante legal, Sr.(a)
+ portador(a)

CNPJ nº 07.978.042/0001-40 DE LC;

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA
PROCESSO Nº

TOMADA DE PREÇOS Nº

da Carteira de Identidade nº € do CPF/MF nºDECLARA, para fins de participação na licitação na modalidade Tomada de Preços nº
+ bem como atendendo ao disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93 de21/06/1993 e suas alterações posteriores, em cumprimento ainda ao que determina o incisoXXXII do art. 7º da Constituição Federal e Lei nº 9.854, de 27/10/1999, que não empregamenor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

Data:

Representante Legal
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ANEXO V - PROJETO BÁSICO
TERMO DE REFERENCIA PUBLICIDADE LEGAL

PURA DE
2. DO OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA. PARA PRESTAÇÃO EM SERVIÇOS DE PUBLICIDADELEGAL, PARA PRESTAR SERVIÇOS JUNTO AS UNIDADES. ADMINISTRATIVAS DOMUNICÍPIO DE AURORA - CE, CONFORME ANEXO |.

2. JUSTIFICATIVA:

As publicações de atos oficiais do Município consistem em: leis, decretos, portarias; editais emgeral e seus atos; editais relativos às licitações; e outros atos ocasionais; cujo conhecimento éde interesse público; as quais serão publicadas em forma de extrato e/ou eventualmente,quando a necessidade exigir, em texto integral.

A contratação de Serviço de Publicidade Legal visa atender a necessidade de cumprir com a
exigência legal de dar publicidade aos Atos Oficiais do Município. Assim justifica-se a
contratação tendo em vista a obrigatoriedade de publicações; dos Atos do Executivo,especialmente, os referentes aos procedimentos licitatórios conforme prevê o inciso Ill, do
artigo 21, da Lei Federal 8.666/93

3.DOS SERVIÇOS:

QUANT VR UNIT VR TOTAL
ITEM ESPECIFICAÇÃO GERALUND

Diário Oficial do Estado (CE) -
DOE/CE1 Cm/pe 1200 R$ 133,00 R$ 159.600,00

2 Diário Oficial da União - DOU Cm/pc 1300 R$ 107,33 R$ 139.529,00
Jornal de Circulação Estadual
1º Caderno. (Jornal O Povo,3 Cm/PC 1700Jornal Diário do Nordeste e ou R$ 53,70 R$ 91.290,00
O Estado)

TOTAL R$390.419,00

TRABALHO EITEM GOVERNO SAÚDE EDUCAÇÃO DESNV. TOTALESPECIFICAÇÃO E GESTAO
SOCIAL

Diário Oficial do Estado (CE)
DOE/CE1 300 300 200 1200400

2 400 300 400 200 1300Diário Oficial da União - DOU

Jornal de Circulação Estadual 1º
Caderno. (Jornal O Povo, Jornal
Diário do Nordeste e ou O

3 500 400 500 300 1700
Estado)
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4. VIGÊNCIA DO CONTRATO

prazo de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado caso seja permitido pelo artigo 57 da LeiFederal nº 8.666/93.

O contrato produzirá seus jurídicos legais efeitos a partir data de sua assinatura derarçto"

5. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA CONTRATANTE
5.1. A Contratante se obriga à proporcionar à Contratada tódas as condições necessárias aopleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece aLei nº. 8.666/93.
5.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual,
5.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objetocontratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;5.4. Providenciar os pagamentos à Contratada, à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamenteatestadas, pelo setor competente.

6. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA CONTRATADA
6.1. Executar O objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidosna proposta.
6.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.6:3. Arcar com eventuais prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, provocados porineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na
execução do contrato.
6.4. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte ecinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
6.5. Utilizar profissionais devidamente habilitados.
6.6. Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;6.7. Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, osesclarecimentos que forem solicitados pela Contratante;
6.8. Responder perante a PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA/CE., mesmo no caso deausência ou omissão da fiscalização, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatoslesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, quer sejam eles
praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderáa danos causados a terceiros, devendo a Contratada adotar medidas preventivas contra esses
danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e das
disposições legais vigentes;
6.9. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo quea Contratada não deverá, mesmo após o término do contrato, sem consentimento prévio, porescrito, da Contratante, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do contrato;
6.10. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pelaContratante,
6.11. Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo, também, de sua
responsabilidade o pagamento de todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre
a prestação dos serviços contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais é
parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de trabalho, etc, ficando excluída
qualquer solidariedade da PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA/CE., por eventuais
autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da Contratada, com
referência às suas obrigações, não se transfere a PREFEITURA MUNICIPAL DE AURORA/CE.
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Disponibilizar a ao
6.12.

aotributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados comContrato.
6.13. Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados àUnião, Estado, Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;6.14. Respeitar as normas de segurança e, medicina do trabalho, previstas na Consolidaçãodas Leis do Trabalho e legislação pertinente;6.16. Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e àsprecauções para evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando odisposto na legislação federal, estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605,publicada no D.O.U. de 13/02/98;
6.17. Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros poreventuais danos ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados,prepostos ou contratados;
6.8. A Contratada estará obrigada ainda a satisfazer aos requisitos e atender a todas asexigências e condições a seguir estabelecidas:
a) Prestar os serviços de acordo com o edital e seus anexos, projetos e as Normas da ABNT.
b) Atender às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e demais normasinternacionais pertinentes ao objeto contratado;
c) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços ebens, bem como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado,mesmo que não sejam de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho;
7. DA EXECUÇÃO DO CONTRATO
7.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulascontratuais e as normas dispostas na Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores, bem como
legislação pertinente, respondendo cada uma pelas consequências de sua inexecução, total ouparcial.

8. DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO
8.1. Os serviços deverão ser executados, obedecendo a todas as normas e prazos contidos noinstrumento convocatório, estando a Contratante obrigada a prestar todas e quaisquerinformações, que se fizerem necessárias, ao bom cumprimento da obrigação pela Contratada.8.2. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designado pela Prefeitura
Municipal/Ordenador de Despesas.
8.3. O recebimento definitivo se dará após a verificação das formalidades legais exigidas, porservidor designado pela Administração, no prazo máximo de até 05 (cinco) dias após a sua
entrega, mediante termo circunstanciado assinado pelas partes.8.4. Considerando a rejeição do objeto, a Administração deverá expor suas razões técnicas e
fáticas, devendo a Contratada fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no
prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preçoinicialmente contratado.

9. DA RESCISÃO DO CONTRATO
9.1. O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei
n.º 8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alteraçõesposteriores.
9.2. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório,
pela Contratada, assegurará a Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante
notificação entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento.
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defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar,apresente defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótesede desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contadosda intimação comprovada da decisão rescisória.
9.4. É dever da: . Contratada reconhecer os direitos da Adininistração em caso de rescisãoadministrativa prevista no art. 77 da Lei de Licitações.
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9.3 Contratual, amigáveis, como os determinadta ato
contraditório eaunilateral formalmente assegurado

10. DO PREÇO E DO PAGAMENTO

10.1.1. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilibrioeconômico - financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a serdevidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil.10.2. Os serviços serão atestados e pagos, pela Prefeitura Municipal, nos prazos e na formaestabelecidos na minuta do Termo de Contrato - segundo modelo constante em anexo desteedital.
10.3. O pagamento será efetuado, em até o 15º. (décimo quinto) dia útil, contados da data dorecebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Prefeitura Municipal.10.4. Os preços poderão ser reajustados, quando transcorridos 12 (doze) meses do contrato,contados da apresentação da proposta de preços, conforme Índice Geral de Preços doMercado (IGP-M) da Fundação Getúlio Vargas, nos termos da Lei 10.192/2001.

10.1. O pagamento será realizado após a execução dos serviços, com a devida documentaçãofiscal

114. DAS PENALIDADES
21.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantivera proposta,falhar ou fraudar na execução do Contrato, compcrtar-se de modo inidôneo, fizer declaraçãofalsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampia defesa, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida -a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuizo dasmultas previstas no editale no termo de contrato e das demais cominações legais.11.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total
ou parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução,inadimplemento contratual cu não veracidade das informações prestadas, garantida a préviadefesa:
- advertência, sanção de que trata o inciso | do art. 87, da Lei n.º 8.666/93, poderá ser

aplicada nos seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Artecadadorade Receitas; por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso e/ou
interrupção na execução dos serviços, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquercláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicadaem dobro na reincidência;
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Município de Aurora, por prazo não superior a 02 (dois) anos;IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitação perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento àAdministração. pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido q prazo da, sanção aplicadacom base nos incisos anteriores.
11.3. No processo de aplicação de. penalidades é assegurado o direito ao contraditório e àampla defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nosincisos |, Il e Ill do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IVdo mesmo item.
11.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05(cinco) dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, oudepositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Emcaso de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobradoadministrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processode execução fiscal, com os encargos correspondentes.11.5. As sanções previstas nos itens supra, poderão ser aplicadas às licitantes que, emrazão do contrato objeto desta licitação:

praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação:
Il - demonstrarem não possuir idóneidade para contratar com a Administração Pública, emvirtude de atos ilícitos praticados;
lil - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal norecolhimento de quaisquer tributos.
11.6. As sanções previstas nos incisos |, Ill e IV do item 11.2 supra poderão ser aplicadasjuntamente com a do inciso Il do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis:
11.7. A licitante adjudicatária que se recusar injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da nctificação que lhe será encaminhada, estará sujeitaà multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuizo das demais
penalidades cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
11.8. As sanções previstas no item 11.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesarde não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, deacordo com este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seudesinteresse.

Il suspensão temporária de participação em licitação impedimento de contratar qe

12. DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA
12.1. Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta da dotaçãoorçamentária nº

UNIDADES ADMINISTRATIVAS DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIASECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E 4401.04.122.0041.2.086 (1500000000)
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 1101.10.122.0046.2.060 (1500100200)SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 0701.12.122.0004.2.01(1500100100)SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E

Categoria Econômica: 3.3.90.39.00 - outros serviços de terceiros pessoa jurídica, com
utilização de recursos da própria Prefeitura.

GESTAO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL 0901.08.122.0047.2.030 (1500000000)
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